
PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA  

LEI N° 4.731, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018.  

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
ao orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal n° 
4.553, de 14 de dezembro de 2017, destinados a suprir 
dotações que se encontram com saldos insuficientes, e 
dá outras providências. 

A SENHORA PREFE1ITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 5.110/2018, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal n° 4.553, de 14 de dezembro 
de 2017, no montante de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), destinados a suprir 
dotações que se encontram com saldos insuficientes, conforme as seguintes classificações 
orçamentárias: 

— Créditos Adicionais Especiais: 

02 08 03 SETOR EDUCAÇÃO INFANTIL 

535 	 12.365.0002.2523.0000 	 Manutenção de Creche 
3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
210 011 	 QUESE/EDUCAÇÃO 

50.000,00 
F.R.: 	 O 	 05 	 00 

536 	 12.365.0002.2524.0000 	 Manutenção Pre Escola 	 50.000,00 
3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA RÍDICA 	 F.R.: 0 	 05 	 00 
05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-V NCULADOS 
210 011 	 QUESE/EDUCAÇÃO 

02 22 00 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS ERELAÇÓES DO TRABA HO 

537 04.122.0006.2553.0000 	 Realização de Concurso Público 	 50.000,00 
3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA RÍDICA 	 F.R.: O 	 01 	 00 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

- Créditos Adicionais Suplementares: 

02 05 00 	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

67 	 04.122.0006.2008.0000 	 Manutenção da Secretaria 
3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA RíDICA 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

100.000,00 
F.R.: 	 O 	 01 	 00 

02 08 01 	 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL   

498 	 12.361.0002.2024.0000 	 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J R1DICA 

100.000,00 
F.R.: 	 O 	 05 	 00 
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05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS -VINCULADOS 
220 011 	 QUESE/EDUCAÇÃO 

maio de 2018. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revoga-se o artigo 1° da Lei n° 4.646, de 16 de 

CRISTINA MARIA KALIL ARIANTES 
Prefeita Municipal 

P. M., em 10 de outubro de 2018. 
Registrada e publicada na Secretaria de Administração da 

ALINE C STA VIZOTTO 
Coordena ora de Expediente, 

Protocolo e Arquivo  
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